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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 
 

 

Pregão Presencial nº 008/2021 

TIPO MENOR PREÇO  

 

Edital de Pregão Presencial para a contratação de empresa 

especializada para fornecimento de VEÍCULO NOVO, de acordo 

com o estabelecido no presente instrumento. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR, no uso de suas atribuições legais 

e em conformidade com as Leis n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 10.520/02 e suas 

alterações, bem como na forma da Lei Complementar 123/06 e suas alterações, torna publico, para o 

conhecimento dos interessados, que às 9 horas do dia 26 de Março de 2021, na sala de reuniões 

do Setor de Licitações da Prefeitura de Amaral Ferrador, sito na Praça IV de Maio, 16, Centro, 

Amaral Ferrador, se reunirá a Comissão Permanente de Licitações, com a finalidade de receber os 

envelopes de documentação e propostas relativos ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021. 

 

I – DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente Pregão aquisição de Veículo para transporte coletivo Teto Alto, 

NOVO, do tipo VAN, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 

descrições e especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 
  

II – DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS 

 

2.1 Poderão participar da presente licitação, todas as empresas do ramo pertinente e compatível 

com o objeto ora licitado, que atendam as exigências do edital e que não estejam legalmente 

impedidas de participar ou contratar com a Administração Pública. 
 

2.2 Uma vez iniciada a sessão com a abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação, 

não serão admitidos à licitação, participantes retardatários nem serão recebidos envelopes seja por 

qualquer meio. 
 

2.3 A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições deste edital 

e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

 

2.4 Não serão admitidas a participação de empresas que se encontrem em regime de recuperação 

judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 

com o direito de licitar e contratar suspenso com o Município de Amaral Ferrador, ou que por este 

tenham sido declaradas inidôneas. 
  

III – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital se constatar irregularidade 

na aplicação da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

fixada para recebimento e abertura dos envelopes de proposta, no endereço discriminado no 
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preâmbulo deste edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) 

dias úteis. 
 

3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Administração, o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta, 

indicando as falhas ou irregularidades que viciaram o edital, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

 

3.3 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o transito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

3.4 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas via fax, e-mail ou estando vencidos os 

respectivos prazos legais. 
 

IV – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

 

4.1 Os documentos de habilitação e proposta serão recebidos pelo PREGOEIRO e EQUIPE DE 

APOIO no dia, local e horário mencionados no preâmbulo, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, em 

02 (dois) envelopes distintos, lacrados (fechados) e identificados, respectivamente, como nº 01 e 02, 

conforme abaixo: 
 

AO MUNICÍPIO DE AMARAL FERRADOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

AO MUNICÍPIO DE AMARAL FERRADOR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2021 

ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

V – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio 

de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente 

identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse 

da representada; 

 

5.2 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

 

5.3 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 5.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

 

5.4 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 

I) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 
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a) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

b) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de 

sociedade por ações; 

c) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 

sociedade civil; 

d) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os atos inerentes ao 

certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

e) Registro comercial, se empresa individual. 

 

II) Se representada por procurador, deverá apresentar: 

  

a) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reconhecida, 

em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, §1º, do Código Civil, em especial 

o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 

licitação pública; ou; 

b) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a 

existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os atos 

inerentes ao certame. 

 

 Observação 1: Em ambos os casos acima (a e b), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 

  

5.5 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

 

5.6 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 a 8.18 e 9.4, deste edital, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 

contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que 

se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 

previstos neste edital. 

 

5.7 As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 8.15 a 8.18 e 9.4, 

deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também 

apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou 

representante legal, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como 

beneficiária, além de todos os documentos previstos neste edital. 
 

VI – DO PROCESSAMENTO 
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6.1 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes, não será aceita a participação de 

nenhuma licitante retardatária, passando o PREGOEIRO ao imediato credenciamento dos 

interessados, os quais deverão: 

 

a) Comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) Apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 

VII – DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1 A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá 

ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa. Deverá ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas 

ou entrelinhas, e deverá conter: 

 

a) Razão Social da empresa; 

b) Descrição completa do produto ofertado, referências e demais dados técnicos; 

c) Preço líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com 

transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
 

7.2 O critério de seleção será pelo menor preço, apurado após a etapa dos lances e de acordo com 

as especificações do produto, sendo considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, desprezando-se as demais, se houver, 

também em eventual contratação. 

 

VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 

novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 

8.2 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 

8.3 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores 

serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores 

distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior valor, até a proclamação da 

vencedora. 

 

8.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

8.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 8.3 e 8.4. 
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8.5.1 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 50s (cinquenta segundos) para apresentar nova 

proposta. 

 

8.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

8.6.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior R$ 400,00(duzentos reais). 

 

8.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes no item XIV deste edital. 

 

8.8 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos 

lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de 

ordenação das propostas. 

 

8.9 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

8.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados no preço orçado pela administração, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada 

de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

 

8.13 Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Contiverem opções de preços alternativos; 

c) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) Se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos dos itens 7.1 e 7.2; 

e) Apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

 

8.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

8.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
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contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 

item 5.7, deste edital. 

 

8.15.1 Entenda-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores em até 

5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 

8.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos, nova proposta, inferior 

àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do 

certame. 

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 

alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela 

ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 8.15.1 deste edital, a apresentação de 

nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

 

8.17 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 8.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

 

8.18 O disposto nos itens 8.15 a 8.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

8.19 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 

8.20 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor licitações deste 

Município, conforme subitem 15.1 deste edital. 

 

8.21 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

IX – DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02 – DOCUMENTAÇÃO, os seguintes documentos: 

 

9.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

 

9.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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a) Registro comercial no caso de empresa individual; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

9.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a licitante já realizou fornecimento compatível com o objeto desta licitação. A 

comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente 

assinados, carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos; 

 

Observação: Considera-se compatível o objeto cuja complexidade tecnológica seja similar ao 

objeto licitado e sua execução guarde proporcionalidade entre a quantidade executada e o período 

utilizado para tanto. 

 

9.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei, com a indicação do nº do Livro 

Diário, número de registro no órgão competente e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, deve ser apresentado calculo 

demonstrativo dos seguintes índices, devidamente firmado por contador ou equivalente, na 

forma da lei: 

 LIQUIDEZ GERAL: Índice mínimo 1,00;   

 SOLVENCIA GERAL: Índice máximo 1,00;    

 LIQUIDEZ CORRENTE: Índice mínimo 1,00.    
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c) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

d) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

 

9.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 

9.3 Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o prazo de 

validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

 

9.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

5.7, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos 

no item 9.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, 

que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

 

9.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 

9.6 Ocorrendo a situação prevista no item 9.4, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

 

9.7 O benefício de que trata o item 9.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e 

a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 

9.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 9.4, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 10.2, sem prejuízo das penalidades previstas 

no item 14.1, alínea a, deste edital. 

 

9.9 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 10 

(dez) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

X – DA ADJUDICAÇÃO 

 

10.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

10.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja 

obtido preço melhor. 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARAL FERRADOR 
 

Praça IV de Maio, 16 - CEP 96635-000 – Amaral Ferrador / RS. 
Fone: (051) 3670-1800 / FAX 3670-1814 

E-mail: licitacon@amaralferrador.rs.gov.br 

 
 

10.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, 

a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência 

do direito de recorrer por parte da licitante 
 

XI – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1 Tendo a empresa licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção 

de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

 

11.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de 

que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, 

a todas, vista imediata do processo. 

 

11.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do 

pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

11.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 

acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa 

à demora. 

 

XII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da fatura 

acompanhada da planilha demonstrativa do fornecimento, aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

 

12.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores poderão ser corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

 

12.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria, 

se aplicáveis. 

 

12.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 

XIII – DA ENTREGA 

 

13.1 A entrega do veículo deverá ser no máximo 30 (trinta) dias Corridos após envio da AF - Auto-

rização de Fornecimento. 
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13.2 O fornecedor vencedor é responsável por arcar com todas as despesas com transporte, taxas, 

impostos ou quaisquer outros acréscimos legais. 

 

13.3 O veículo deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador, por meio 

de guincho ou assemelhado, sendo vedada a entrega com o veículo em deslocamento (rodando). 

 

13.4 O local de entrega será no ALMOXARIFADO da Prefeitura Municipal na Praça IV de Maio, 

Centro, Amaral Ferrador / RS, ou em lugar especificado na AF – AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO. 

  

13.5  Se dentro do prazo estipulado, o vencedor não promover a entrega do objeto, a Administração 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o fornecimento do mesmo, em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

atualizados pelo critério previsto neste pregão ou, então, revogará a Licitação.  

 

13.6 O objeto desta licitação será considerado entregue depois de recebido e conferido pelo 

almoxarife, quanto a fiel observância das especificações contidas neste Edital.  

 

13.7 Havendo rejeição do objeto licitado, na hipótese de estar em desacordo com as especificações 

e condições em que foi licitado, o licitante vencedor deverá retirá-lo do lugar onde se encontra 

armazenado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação para assim proceder, sob pena de 

multa moratória correspondente a 0,05% sobre o valor do objeto rejeitado por dia de armazenamento 

excedente, e promover a imediata substituição do mesmo, facultado ao Município devolver o bem ao 

local de origem mediante remessa com frete a pagar para cuja providência desde já fica expressamente 

autorizada. 
 

XIV – DAS PENALIDADES 

 

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 2 (dois) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 
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g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 

14.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 

14.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 
 

XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, encaminhadas ao endereço eletrônico de 

email Licitacon@amaralferrador.rs.gov.br, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada para recebimento dos envelopes. 

 

15.2 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações, através de 

publicação na página oficial do Município www.amaralferrador.rs.gov.br. 

 

15.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o 

primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 

15.4 Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

 

15.5 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados 

em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

15.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1, alíneas b, c e d, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração. 

 

15.7 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor 

inicial contratado. 

 

15.8 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

mailto:Licitacon@amaralferrador.rs.gov.br
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
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15.9 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la 

por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 

8.666/1993). 

 

15.10 Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital, os anexos: 

 

a) Termo de referência – ANEXO I; 

b) Modelo de Credenciamento – ANEXO II; 

c) Modelo Declaração condições de habilitação – ANEXO III; 

d) Modelo Declaração de Menores – ANEXO IV; 

e) Modelo Declaração Microempresa, etc – ANEXO V; 

f) Minuta de contrato – ANEXO VI. 

 
15.11 As despesas decorrerão das seguintes dotações orçamentárias: 

 

06.02.1236104012.161 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR E 

EQUIPAMENTO PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

4.4.90.52.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

15.12 Caso pretender retirar cópias do edital e seus anexos, os interessados deverão procurar o setor 

da Tesouraria Municipal desta Prefeitura ou, ainda, em local designado pelo Município, à obtenção do 

edital e anexos. 

 

15.13 Há a possibilidade, ainda, de obter o edital e seus anexos, através do site do Município, 

www.amaralferrador.rs.gov.br; 

 

15.14 Após a publicação do edital em diário oficial e/ou jornal de grande circulação, todos os demais 

atos pertinentes ao certame serão publicados no sitio oficial do Município 

www.amaralferrador.rs.gov.br, link de licitações. 

 

15.15 Os casos omissos serão julgados à luz da legislação pertinente, pela Comissão de Licitação. 

 

15.16 Havendo divergências entre a minuta de contrato (ANEXO VI) e o edital de licitação, 

prevalecerá este último. 

 

15.17 Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 
    

Amaral Ferrador, 12 de março de 2021. 

 

 

NATANIEL SATIRO DO VAL CANDIA, 

Prefeito Municipal. 
 

 

http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
http://www.amaralferrador.rs.gov.br/
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Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

Em ___/___/______ 

 

_________________________ 

Dr. Paulo Cesar Lacerda 

Assessor Jurídico – OAB/RS 79.951 

Portaria nº 13.695 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
A Objetivo: Aquisição de veículo para transporte coletivo tipo VAN 

B Justificativa: Atender as necessidades de transporte de alunos das escolas municipais. 

C Prazo de Entrega: 30 dias da data do empenho 

D Julgamento: Menor Preço 

E Validade da proposta: 60 dias 

 

Item Unid Descrição Unid(R$) Total(R$) 

01 01 Veículo transporte coletivo Teto Alto (VAN) NOVO, Ano 

2020 ou superior, modelo 2021 ou superior. 

 Com as seguintes características: 

 Motorização 

- Combustível Diesel; 

- Potência Mínima de 140 cv. 

Acessos 

- Duas portas dianteiras (uma esquerda e outra direita); 

- Uma porta corrediça lateral direita; 

- Portas traseiras. 

Capacidade 

- Lotação mínima de 18(dezoito) lugares, incluindo motorista; 

- PBT mínimo de 5.000 kg; 

- Altura do teto interno mínimo de 1,7m. 

Transmissão 

- Câmbio manual 6 (seis) velocidades; 

- Tração traseira; 

- Rodado duplo do eixo traseiro 4x2;  

Rodas 

- Aro 16 polegadas; 

Pintura 

- Cor Prata. 

Segurança  
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- Freios com ABS e EBD; 

- Airbag motorista e acompanhante; 

Opcionais instalados no veículo 

- Direção Elétrica progressiva; 

- Vidros elétricos dianteiros; 

- Ar condicionado frontal; 

- Ar condicionado para passageiros; 

- Farol de Neblina. 

Acessórios e demais itens  

- Calha de chuva porta dianteiras; 

- Luzes de condução diurna; 

- Entrada USB para os passageiros; 

- Rádio Am/ Fm  com USB e antena ; 

- Películas de proteção solar de acordo com a legislação vigente; 

- Adesivagem conforme arte fornecida pelo Município; 

- Veículo deve estar equipado com todos os equipamentos exigi-

dos pelo Código Nacional de Trânsito; 

- Garantia mínima de 01 (um) ano; 

- As revisões e assistência técnica (material e mão de obra) deve-

rão ser prestadas pelo fornecedor no período de 12 (doze) meses a 

contar da entrega do objeto, sem nenhum ônus para o município 

em rede autorizada; 

- A assistência técnica deverá estar disponível no Estado do Rio 

Grande do Sul numa distância máxima de 200 (duzentos) quilô-

metros da sede do município. 

 

G Das demais exigências e especificações: 

H Do Pagamento: 30 dias após receber o produto 

I Dotação orçamentária: Conforme edital 

J Local de entrega: Prefeitura de Amaral Ferrador – veículo não poderá vir rodando 

K Unidade Fiscalizadora: Secretária de Educação e saúde 

L Prazo de entrega: 30 dias após receber ordem de fornecimento 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 
Através do presente,  credenciamos  o(a)  Senhor(a)    , portador(a) da Cédula de 

Identidade  n.º  e  do  CPF  n.º     , a participar da licitação 

instaurada pelo Município de    , na modalidade de Pregão, sob o n.º 

002/2021, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome da empresa   , CNPJ n.º_________, em como formular 

propostas, lances verbais e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

Endereço da Empresa: _____________________. 

Telefones de contato: _____________________. 

E-mail: ________________________________.  

Dados Bancários: _______________________. 

 

 

 

 

 

Local, data 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE  

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A........................(Razão  Social  da   empresa).................., CNPJ   n.º   ….…...................,   

localizada à ................ DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Pregão 

Presencial n.º 002/2021, promovida pela Prefeitura Municipal de Amaral Ferrador RS, e sob as 

penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 

 

Local, data 

 

 

 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 

 

__________________ (Nome da empresa,  inscrito no  CNPJ n.º________________, por intermédio  

de  seu  representante  legal o(a) Sr.(a) ____________________,  portador(a) da Cédula de Identidade 

n.º________ e do CPF n.º _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: 

(    ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

(Local, data) 

 

 

 

Assinatura (representante legal)
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

n.º___________________________________, com sede na rua/avenida 

_______________________, n.º _________________, bairro _______________, na 

cidade/estado de ____________________/______, por intermédio de seu representante legal 

o (a) Sr.(a) _________________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º 

_________, e inscrito(a) no CPF n.º ______________________________, DECLARA que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA (ME) ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(EPP), constituídas na forma da Lei Complementar n.º 123/2006. Declara ainda que não 

existe nenhum impedimento entre os previstos nos inciso do § 4.º do Artigo 3.º da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

 

 

Local e data. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura 

(nome do contador da empresa) 

Razão Social 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2021 - MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE AMARAL FERRADOR/RS, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n.º 90.152.299/0001-92, com 

sede na Praça 04 de maio, n.º 16, Centro, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor 

NATANIEL SATIRO DOVAL CÂNDIA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 

Identidade n.º XXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________, 

inscrita no CNPJ n.° ________________ com sede na ______, n.º _____, bairro _______,  na  

cidade de________, CEP ________,  neste  ato  representada  pelo(a) 

Senhor(a)______________,   portador(a)   da   Cédula   de   Identidade   n.º _________,   CPF   

n.º____________, doravante denominada CONTRATADA, com base na licitação modalidade 

Pregão Presencial n.º XXXX/2021, na Lei n.º 8.666/93, assim como em conformidade com as 

condições do contrato referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 
TÍTULO I 

DO OBJETO 

 

PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato, o fornecimento, pela CONTRATADA 

ao CONTRATANTE, de XXXXXXX, em conformidade com as seguintes especificações e 

quantidades: (VIDE TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

SEGUNDA – O fornecimento dar-se-á XXXXXXXXXXXX, de acordo com as necessidades 

do CONTRATANTE, mediante autorizações escritas à CONTRATADA, as quais deverão 

ser juntadas quando do faturamento para fins de cobrança. 

 

TÍTULO II 

DOS ASPECTOS FINANCEIROS 

 

TERCEIRA – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 

do presente instrumento, o valor de R$ XXXX, em 30 (trinta) dias depois do recebimento 

definitivo do objeto. 

 

Parágrafo Primeiro – O CONTRATANTE, com base na Lei 4.320/64, em razão das fases 

da despesa pública, efetuará a liquidação dos valores de acordo com a apresentação da 

respectiva nota fiscal, bem como o atesto definitivo de recebimento do objeto. 

 

Parágrafo Segundo – Qualquer atividade não prevista no objeto do presente instrumento fica 

sujeito à celebração de um novo instrumento ou termo aditivo, sendo que eventuais prestações 

por parte da CONTRATADA, por seus representantes ou prepostos, sem instrumentação 

normativa superveniente, constituem mera liberação espontânea da CONTRATADA, sem 

ônus para o CONTRATANTE. 

 

TÍTULO III 

DA VIGÊNCIA 
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QUARTA – O presente contrato vigerá por XXXX, a contar de sua assinatura, salvo em 

relação ao período relativo à garantia do bem, que deverá ser de no mínimo (XXXX). 

 

TÍTULO IV 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
QUINTA – O presente contrato se extinguirá pelo adimplemento das obrigações aqui 

ajustadas, ou, pelo implemento de seu termo; podendo, no entanto, ser rescindido 

unilateralmente, a qualquer tempo e mediante inequívoca comunicação ao outro contraente, 

com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência ou, ainda, pelo inadimplemento das cláusulas 

ou condições pactuadas no presente. 

 

TÍTULO V 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

SEXTA – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de verba existente 

na rubrica orçamentária própria. XXXXXXXXXXX 

 

TÍTULO VI 

DAS PENALIDADES 

 

SÉTIMA – Pelo inadimplemento das obrigações, a CONTRATADA estará sujeita às 

seguintes penalidades: 

 

a. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 2 (dois) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

c. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

d. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

e. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do contrato. 

 

OITAVA - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 

NONA- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

TÍTULO VIII 

DO FORO 
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DÉCIMA – Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul, para nele dirimirem 

eventuais dúvidas ou litígios acerca deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 

 

TÍTULO IX 

DA EFICÁCIA JURÍDICA 

 

DÉCIMA PRIMEIRA – E, assim, estando justos e contratados, assinam o presente instru-

mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

se produzam todos os efeitos jurídicos. 

 

Amaral Ferrador,  

 

Pelo CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

Nataniel Satiro do Val Candia 

Prefeito Municipal 

 

 

Testemunhas: 

_______________________________                          _______________________________ 

Nome                                                                           Nome: 

CPF:                                                                            CPF: 


